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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO-PE 

Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda: SUELI DE OLIVEIRA 

PIMENTEL 

Portaria:  004/2021/GP, 04 DE JANEIRO 

DE 2021 

E-mail:                                                                                      Fone: (87) 99116-2915 

1. Objeto:  

Contratação de prestação de serviço de rastreamento veicular em 15 (quinze) veículos pertencentes a 

Secretaria de Educação do Município de Lagoa do Ouro-PE 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A ação preventiva com a instalação das câmeras de monitoramento tem como justificativa o diagnóstico 
da situação de risco nas escolas, monitorando vários problemas como: o percentual elevado de evasão 
escolar, os alunos envolvidos com o uso do álcool, tabaco, bem como diversas drogas ilícitas como 
maconha, cocaína e outras mais. Reforçar a segurança nas instituições de ensino, visa gerar um ambiente 
mais seguro, ordenado e previsível. A existência das câmaras irá coibir que os indivíduos pratiquem ações 
que se desviem das normas aplicadas naquele espaço. 
 
Assim, a implantação do monitoramento eletrônico com as câmaras de segurança nas redes municipais 
é um dos meios mais eficientes para prevenção e controle da segurança patrimonial e pessoal das escolas 
públicas. Possibilitará ver e gravar imagens de locais vulneráveis ou de risco. A forma de regrar as 
instalações de câmeras de vídeo nas escolas publica, devem passar por colocação de placas em locais 
internos e externos, informando sobre filmagem dos ambientes, que prevenirá substancialmente tanto o 
patrimônio físico quanto o patrimônio humano que se chama vida. 
 
Em suma, diante da relevância da matéria em manter uma educação de qualidade e livre de qualquer tipo 
de violência e que conclamamos o apoio para aprovarmos o mais rápido possível essa matéria de grande 
relevância para os cidadãos Lagoadoourense. 
 
Dessa forma, propomos que a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
possíveis parceiros, realizem esse programa proposto com intuito de minimizar os problemas decorrentes 
surgidos com a criminalidade. 
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3. Descrições e quantidades  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

01 RASTREADOE GPS J16/DT16 
4G 

15 50,00 750,00 9.000,00 

02 INSTALAÇÃO 15 50,00 -     750,00 

Valor total 9.750,00 
 

Acrescente-se que as quantidades informadas serão suficientes para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação de Lagoa do Ouro - Pernambuco, durante o período de 12 (doze) meses. 

Desta forma, é evidente que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará em ganho de escala 

da Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade 

necessária, de serviços a serem contratados. 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: imediato 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Educação  . 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Sueli de Oliveira Pimentel Secretária de 

Educação. 

4.4. Prazo para pagamento: após a execução dos serviços 

Lagoa do Ouro, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 OBSERVAÇÕES: 

 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 
Sueli de Oliveira Pimentel 

Secretária de Educação 

Portaria nº 004/21 

 


